
À(ao) Secretaria
 
 
 

Despacho
 
 
 

Proposição APROVADA em Sessão Plenária Ordinária em 29/10/2025, encaminho ao setor responsável
para os devidos procedimentos 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 30 de outubro de 2025
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 460/2025
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
EXECUTIVO N.º 031/2025: Dispõe sobre a

obrigatoriedade da implementação da Educação
Étnico-Racial nas escolas da rede municipal de

ensino de Alfredo Chaves.

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310038003600330032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310038003600330032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 310038003600330032003A005400

Assinado eletronicamente por Josimar Piumbini em 30/10/2025 13:02 

Checksum: 3E7B8AD0A69BF9571815D9B8D6E85E03A259004A8F8E6A9DA6A257DD3C8F30FF




